Palécio “FELIPE CAMARAO” em Natal
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PREFEITO

LEI N°

Dispbe sobre a obrigatoriedade de realizar o
monitoramento continuo da qualidade do solo
e das aguas subterraneas dos cemitérios
publicos de Natal, com a finalidade de verificar
a existéncia de contaminacdo do meio
ambiente por necrochorume provenientes da
decomposicdo dos corpos e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DO NATAL
FACO SABER que a Camara Municipal do Natal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica o poder publico municipal, através de suas secretarias
competentes, obrigado a realizar o monitoramento continuo do solo e das aguas
subterraneas, com a finalidade de verificar a existéncia de contaminagdo por
necrochorume nesses ambientes.

Art. 2° Fica também o poder publico municipal, na obrigatoriedade de divulgar
os relatérios desse monitoramento para toda populacdo através do Portal da
Prefeitura, na imprensa local, bem como encaminh&-lo para o Ministério Publico do
Meio Ambiente do RN.

Art. 3° Fica também o poder publico municipal obrigado, através das
secretarias competentes, a realizar imediatamente a remediacao do solo e das aguas
subterrdneas caso o monitoramento, através das analises, sejam positivas para
contaminagao por necrochorume.

Art. 4° Fica também o Poder Publico Municipal, na obrigatoriedade de
encerrar as atividades nos cemitérios publicos ora existentes no municipio, assim
gue o primeiro cemitério ambientalmente correto seja construido e inaugurado, bem
como seja iniciado a remediacdo ambiental nos cemitérios que tiveram as suas
atividades encerradas.
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Art. 5° Fica também o poder publico municipal com a permissao de realizar
parcerias com as universidades publicas/privadas, através dos cursos de
engenharias: civil, ambiental e quimica, sediadas na nossa capital, na realizagdo do
monitoramento ambiental, como também na elaborac&o do projeto de construcéo do
primeiro cemitério publico ambientalmente adequado, bem como no processo de
remediacdo ambiental dessas areas.

Art. 6° Fica também o Poder Publico Municipal, na obrigatoriedade de alocar
recursos financeiros, seja através de receitas préprias ou através de receitas
oriundas do Governo Federal para a viabilidades desses projetos.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrério.

Sala das Sessdes, em Natal, 02 de abril de 2025.

Eriko Jacome - Presidente
Kleber Fernandes - Primeiro Secretéario

Camila Araujo - Segunda Secretéria



